
 
 

 

 
 

 
 

 

DECRETO Nº 7936 DE 25 NOVEMBRO DE 2020. 
 

 

_______________________________________________________________________________________ 
Avenida Prefeito José Lozano  Araújo, nº 1551 – Parque Brasil 500 – Cep.13141-170 –Paulínia /SP 

Fone (19) 3874 5622/ 3874 5638 

 

"DISPÕE SOBRE “ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
 
 

O cidadão EDNILSON CAZELLATO, Prefeito do Município de Paulínia, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da autorização constante da Lei nº 3715 de 05 de agosto de 
2019, Lei nº 3.737 de 23 de dezembro de 2019, bem como a Lei no 4.320 de 17 de março de 
1964. 
 
Considerando as medidas de segurança sanitária preconizadas no Decreto Municipal de nº 
7.768 de 16 de março de 2020, no Decreto Municipal de nº 7.773, de 19 de março de 2020 e 
no Decreto Municipal de nº 7781 de 31 de março de 2020 que declara estado de 
calamidade pública no Município de Paulínia; 
 
Considerando o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece o 
estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado 
de São Paulo; 
 
Considerando o Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, que decreta a 
quarentena no Estado de São Paulo no contexto da pandemia do COVID-19;  
 
Considerando o Decreto Legislativo nº 06, de 2020, que reconhece, para fins do art. 65 ad 
Lei Complementar nº 101/2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos 
da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 
18 de março de 2020; 
 
Considerando a aprovação do projeto de Decreto Legislativo nº 03, de 2020, da Assembleia 
Legislativa do Estado de São Paulo, que reconhece o estado de calamidade pública no 
Estado de São Paulo até a data de 31 de dezembro de 2020, objeto do Decreto nº 64.879, de 
20 de março de 2020; 
 
Considerando o disposto no art. 45, incisos IV, VI e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município; 
 
Considerando a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6 de 20 de março de 2020;  
 
 

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-cianorte-pr
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Considerando o Decreto Municipal de nº 7894 de 29 de setembro de 2020, publicado em 

30 de setembro de 2020, que abriu crédito adicional extraordinário para regulamentar o 

Recurso Federal, advindo da Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 – (Lei Aldir Blanc).  

Considerando a CI de nº 154/APVB/2020 do Secretário Municipal de Cultura, 

solicitando reorganização de recursos COVID-19 – Lei nº 14.017 de 29 de junho de 2020 

– (Lei Aldir Blanc).  

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, Departamento de 
Orçamentos autorizado a abrir no orçamento do corrente exercício, crédito adicional 
extraordinário no valor total de R$ 253.190,52 (Duzentos e Cinquenta e Três Mil, Cento e 
Noventa Reais e Cinquenta e Dois Centavos), conforme abaixo consignado: 

01.                                 Prefeitura Municipal de Paulínia  
01.19.02.  Secretaria Municipal de Cultura – Fundo 

Municipal de Cultura - FMC 
01.19.02.13.392.0019.2.158.                  Manutenção dos Recursos Vinculados a Lei 

Aldir Blanc 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.3100.          Premiações Culturais, Artísticas, Científicas,  
       Desportivas e Outras 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.3100.5.      Transferências e Convênios Federais 

Vinculados   
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.3100.5.312.0001   Recursos Provenientes da Lei Aldir Blanc                                                                                 
(22172) ..............................................................................................................................................................R$ 253.190,52 
 

Artigo 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito adicional 
extraordinário de que trata o artigo anterior são provenientes de anulação da dotação 
conforme abaixo consignado: 
01.                                 Prefeitura Municipal de Paulínia  
01.19.02.  Secretaria Municipal de Cultura – Fundo 

Municipal de Cultura - FMC 
01.19.02.13.392.0019.2.158.                  Manutenção dos Recursos Vinculados a Lei 

Aldir Blanc 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3350.4300.          Subvenções Sociais 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3350.4300.5.      Transferências e Convênios Federais 

Vinculados   
01.19.02.13.392.0019.2.158.3350.4300.5.312.0001   Recursos Provenientes da Lei Aldir Blanc                                                                                 
(22169) .......................................................................................................................................................................R$ 800,00 
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01.                                 Prefeitura Municipal de Paulínia  
01.19.02.  Secretaria Municipal de Cultura – Fundo 

Municipal de Cultura - FMC 
01.19.02.13.392.0019.2.158.                  Manutenção dos Recursos Vinculados a Lei 

Aldir Blanc 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3360.4500.          Subvenções Econômicas 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3360.4500.5.      Transferências e Convênios Federais 

Vinculados   
01.19.02.13.392.0019.2.158.3360.4500.5.312.0001   Recursos Provenientes da Lei Aldir Blanc                                                                                 
(22170) .................................................................................................................................................................R$ R$ 800,00 
 

 

01.                                 Prefeitura Municipal de Paulínia  
01.19.02.  Secretaria Municipal de Cultura – Fundo 

Municipal de Cultura - FMC 
01.19.02.13.392.0019.2.158.                  Manutenção dos Recursos Vinculados a Lei 

Aldir Blanc 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.3000.          Material de Consumo 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.3000.5.      Transferências e Convênios Federais 

Vinculados   
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.3000.5.312.0001   Recursos Provenientes da Lei Aldir Blanc                                                                                 
(22171) .................................................................................................................................................................R$ 50.000,00 
 

 

01.                                 Prefeitura Municipal de Paulínia  
01.19.02.  Secretaria Municipal de Cultura – Fundo 

Municipal de Cultura - FMC 
01.19.02.13.392.0019.2.158.                  Manutenção dos Recursos Vinculados a Lei 

Aldir Blanc 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.3600.          Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.3600.5.      Transferências e Convênios Federais 

Vinculados   
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.3600.5.312.0001   Recursos Provenientes da Lei Aldir Blanc                                                                                 
(22173) .................................................................................................................................................................R$ 50.400,00 
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01.                                 Prefeitura Municipal de Paulínia  
01.19.02.  Secretaria Municipal de Cultura – Fundo 

Municipal de Cultura - FMC 
01.19.02.13.392.0019.2.158.                  Manutenção dos Recursos Vinculados a Lei 

Aldir Blanc 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.3900.          Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.3900.5.      Transferências e Convênios Federais 

Vinculados   
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.3900.5.312.0001   Recursos Provenientes da Lei Aldir Blanc                                                                                 
(22174) .................................................................................................................................................................R$ 50.400,00 
 

 

01.                                 Prefeitura Municipal de Paulínia  
01.19.02.  Secretaria Municipal de Cultura – Fundo 

Municipal de Cultura - FMC 
01.19.02.13.392.0019.2.158.                  Manutenção dos Recursos Vinculados a Lei 

Aldir Blanc 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.4800.          Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.4800.5.      Transferências e Convênios Federais 

Vinculados   
01.19.02.13.392.0019.2.158.3390.4800.5.312.0001   Recursos Provenientes da Lei Aldir Blanc                                                                                 
(22175) .................................................................................................................................................................R$ 50.400,00 
 

 

01.                                 Prefeitura Municipal de Paulínia  
01.19.02.  Secretaria Municipal de Cultura – Fundo 

Municipal de Cultura - FMC 
01.19.02.13.392.0019.2.158.                  Manutenção dos Recursos Vinculados a Lei 

Aldir Blanc 
01.19.02.13.392.0019.2.158.4490.5200.          Equipamentos e Material Permanente 
01.19.02.13.392.0019.2.158.4490.5200.5.      Transferências e Convênios Federais 

Vinculados   
01.19.02.13.392.0019.2.158.4490.5200.5.312.0001   Recursos Provenientes da Lei Aldir Blanc                                                                                 
(22176) .................................................................................................................................................................R$ 50.390,52 
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
Paulínia, 25 de novembro de 2020. 
 

 
 
 

 
EDNILSON CAZELLATO  

Prefeito Municipal 
 
 

Decreto elaborado no Departamento de Orçamentos da Secretaria Municipal de Finanças e 
publicado no Gabinete do Prefeito na data supra. 

 
 
 
 

LEONARDO ESPARTACO CEZAR BALLONE 
Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 
 

GUILHERME MELLO GRAÇA 
Secretário dos Negócios Jurídicos Interino 

 


